
PORTARIA N.º0235/DETRAN/ASJUR/2021 de 23/06/2021
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DESANTA CATARINA, por sua Direção, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 
42687/2021;
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso I do 
artigo 22 da Lei nº 9.503 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;
CONSIDERANDO a Resolução do CONTRAN n.º 110/2000 
de 24 de fevereiro de 2000;
CONSIDERANDO o artigo 10, § 1º, inciso III, do 
Regulamento do IPVA, que fixa o calendário para  o  pagamento  
de  Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – 
IPVA;
CONSIDERANDO que como não houve alteração nos prazos 
dos licenciamentos para os calendários dos exercícios 2019 e 
2020 os mesmos seguiram o previsto na Portaria n.º 
528/DETRAN/ASJUR/2018.
RESOLVE:
Art.1º.  - Fixar o prazo para renovação do Licenciamento  Anual 
dos veículos registrados no Estado de Santa  Catarina, conforme 
calendário abaixo, seguido  o algarismo final das placas de 
identificação de veículos: 
Algarismo Prazo para Licenciamento
Final “1” Até 31 de Março do ano em exercício
Final “2” Até 30 de Abril do ano em exercício
Final “3” Até 31 de Maio do ano em exercício
Final “4” Até 30 de Junho do ano em exercício
Final “5” Até 31 de Julho do ano em exercício
Final “6” Até 31 de Agosto do ano em exercício
Final “7” Até 30 de Setembro do ano em exercício
Final “8” Até 31 de Outubro do ano em exercício
Final “9” Até 30 de Novembro do ano em exercício
Final “0” Até 31 de Dezembro do ano em exercício

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
SANDRA MARA PEREIRA
Diretora Estadual de Trânsito
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Assinaturas do documento

Código para verificação: EUG64N78

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRA MARA PEREIRA em 23/06/2021 às 17:11:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/02/2020 - 10:29:42 e válido até 11/02/2120 - 10:29:42.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/REVUUkFOXzMyOTFfMDAwNDI2ODdfNDI2OTBfMjAyMV9FVUc2NE43OA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo DETRAN 00042687/2021 e o código
EUG64N78 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


